
A Reforma Tributária deixou de ser apenas um projeto legislativo e entrou definitivamente na fase
de implementação. No centro dessa engrenagem está o Comitê Gestor do IBS (CGIBS), órgão
que concentrará as decisões operacionais, normativas e administrativas do novo Imposto sobre
Bens e Serviços.

Mais do que um detalhe institucional, o CGIBS será o “cérebro operacional” do IBS, impactando
diretamente empresas, contadores, fiscos e, principalmente, os sistemas de software que lidam
com documentos fiscais, apuração e conformidade.

Neste artigo, explicamos de forma clara e estruturada o que é o CGIBS, como ele funciona e
por que ele muda profundamente a lógica do sistema tributário brasileiro.

O Comitê Gestor do IBS é a entidade criada pela Emenda Constitucional nº 132/2023 para exercer,
de forma exclusiva e integrada, a competência administrativa do IBS. Isso significa que Estados,
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Municípios e o Distrito Federal deixam de atuar individualmente na administração do imposto e
passam a fazê-lo por meio de um único órgão nacional.

Na prática, o CGIBS nasce para resolver um dos maiores problemas históricos do sistema tributário
brasileiro: a fragmentação normativa e operacional. Ao centralizar decisões, o Comitê busca
garantir uniformidade na aplicação do imposto, reduzir conflitos federativos e dar
previsibilidade ao contribuinte.

A Constituição conferiu ao CGIBS um desenho institucional robusto. Ele foi concebido como uma
entidade pública dotada de independência técnica, administrativa, orçamentária e
financeira, algo inédito no modelo tributário brasileiro.

Essa autonomia permite que o Comitê edite regulamentos, organize sua estrutura interna,
administre seus recursos e delibere sobre o IBS sem subordinação direta a um ente federativo
específico. O objetivo é evitar interferências políticas locais e garantir que o imposto seja aplicado
de forma uniforme em todo o país.

Apesar de ser uma entidade pública, o CGIBS não se encaixa perfeitamente nas categorias
tradicionais do direito administrativo, como autarquias ou fundações públicas. A própria
Constituição optou por classificá-lo apenas como uma “entidade pública sob regime especial”.

Essa natureza jurídica atípica gera efeitos relevantes. Como não há precedentes semelhantes no
sistema tributário, muitas discussões jurídicas ainda precisarão ser construídas, especialmente
sobre a aplicação da jurisprudência administrativa e tributária existente. A Constituição, inclusive,
atribuiu ao STJ a competência para resolver conflitos federativos envolvendo o CGIBS,
reforçando seu caráter singular.

A EC 132/23 delegou à legislação complementar a tarefa de disciplinar o funcionamento do Comitê.
Esse papel foi cumprido principalmente pelas Leis Complementares nº 214/2025 e nº
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227/2026.

Essas normas tratam da estrutura interna do CGIBS, da forma de representação dos entes
federativos, da alternância na presidência, do financiamento do órgão e das regras de fiscalização,
cobrança e contencioso do IBS. Em outras palavras, são essas leis que transformam o comando
constitucional em regras operacionais concretas.

É uma exigência do novo modelo tributário.

Inicialmente, o CGIBS foi instituído de forma provisória pela LC 214/25, com vigência até o final de
2025. O objetivo era permitir a eleição de representantes e a edição dos primeiros atos normativos
necessários à implementação da Reforma Tributária.

Com a sanção da LC 227/26, o Comitê passou à sua fase definitiva, mantendo os mandatos dos
representantes eleitos até março de 2027. Durante o exercício de 2026, a arrecadação do IBS será
direcionada prioritariamente ao financiamento do próprio CGIBS e ao Fundo de Compensação dos
Benefícios Fiscais do ICMS, garantindo sustentabilidade financeira ao novo modelo.

O CGIBS concentra atribuições que antes estavam pulverizadas entre dezenas de administrações
tributárias. Entre suas principais competências estão a edição do regulamento único do IBS, a
uniformização da interpretação da legislação, a arrecadação do imposto, a realização de
compensações e a distribuição da receita entre os entes federativos.

Além disso, o Comitê coordena a fiscalização, a cobrança e o contencioso administrativo do IBS,
atuando como o verdadeiro órgão central da administração tributária do novo imposto.

Um dos pontos mais sensíveis da Reforma Tributária é a atribuição ao CGIBS da competência
exclusiva para definir as obrigações acessórias do IBS. Isso significa que Estados e
Municípios deixam de poder criar regras próprias sobre declarações, registros e documentos
relacionados ao imposto.
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Embora essa centralização reduza a autonomia federativa, ela atende diretamente ao princípio da
segurança jurídica e à redução do custo de conformidade. A lógica é clara: não há simplificação
possível se cada ente continuar exigindo obrigações distintas.

A legislação permite que Estados, Municípios e o Distrito Federal instituam regimes especiais de
fiscalização em situações específicas. No entanto, o papel do CGIBS nesse contexto é limitado à
padronização da aplicação desses regimes.

Isso significa que o Comitê não executa diretamente a fiscalização, mas define critérios comuns
para evitar tratamentos desiguais. A execução prática continua sendo feita pelos entes federativos,
respeitando a coordenação central.

O CGIBS possui uma estrutura administrativa ampla e técnica, compatível com sua relevância
institucional. No topo está o Conselho Superior, instância máxima de deliberação. Abaixo dele,
há uma Diretoria Executiva, Secretaria-Geral, Auditoria Interna, Corregedoria e diversas diretorias
especializadas, como Fiscalização, Tributação, Tecnologia da Informação, Arrecadação e
Tesouraria.

Essa estrutura demonstra que o Comitê não é apenas um órgão normativo, mas uma máquina
operacional complexa, preparada para administrar um tributo nacional.

O Conselho Superior é o coração decisório do CGIBS. Composto por 54 membros, ele reúne
representantes dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, respeitando critérios de paridade
e representatividade populacional.

É nesse órgão que são aprovados o regulamento do IBS, os atos normativos conjuntos com a
União, as alíquotas de referência, o orçamento do Comitê e as diretrizes gerais de fiscalização e
cobrança. Trata-se, portanto, do espaço onde os interesses federativos se encontram — e, muitas
vezes, entram em tensão.
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A Reforma Tributária prevê que o CGIBS atue em conjunto com a Receita Federal para harmonizar
normas, interpretações e obrigações acessórias entre o IBS e a CBS. Essa harmonização é
essencial para evitar conflitos e inconsistências entre os dois tributos.

Entretanto, a legislação optou por um modelo de dependência recíproca, exigindo atos
conjuntos para matérias comuns. Isso reduz a autonomia dos entes subnacionais, mas também
amplia sua capacidade de influência sobre decisões federais.

A fiscalização do IBS será exercida de forma coordenada pelo CGIBS, podendo envolver mais de
um ente federativo, mas sem duplicidade de procedimentos sobre o mesmo fato gerador e
período. A lei estabelece regras claras de titularidade e cotitularidade da fiscalização, buscando
evitar o caos fiscal vivido no passado.

Outro avanço importante é a previsão de auto de infração único, com a discriminação do crédito
tributário de cada ente. Essa medida aumenta significativamente a segurança jurídica do
contribuinte.

Apesar dos avanços, o modelo não elimina todos os riscos. Persistem desafios relacionados a
divergências interpretativas entre entes, possíveis conflitos entre IBS e CBS e a ausência de
garantias explícitas ao contribuinte em disputas federativas.

O sucesso do CGIBS dependerá menos da letra da lei e mais da qualidade da regulamentação,
da governança e da maturidade institucional que será construída nos próximos anos.

Para o mercado, o CGIBS representa uma mudança estrutural. As regras fiscais passam a ser
centralizadas, as obrigações acessórias tendem à padronização nacional e os sistemas de ERP, PDV
e fiscal precisarão se adaptar rapidamente.

Quem desenvolve software fiscal precisa entender: o CGIBS será a principal fonte normativa
do IBS. Ignorar isso é assumir risco técnico, fiscal e comercial.
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O Comitê Gestor do IBS não é apenas mais um órgão público. Ele é o pilar operacional da
Reforma Tributária, responsável por transformar a promessa de simplificação em realidade — ou
em frustração.

Entender o CGIBS não é opcional. É um passo obrigatório para quem atua com tributação,
compliance fiscal e tecnologia.

Se você trabalha com ERP, contabilidade ou gestão fiscal, esse é o tipo de conceito que
precisa entrar desde já no seu radar.
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